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Horário do torneio de Futebol: 
 

1º jogo – 10h30min/11h30min; 2º jogo – 13h00min/14h00min e a 
final às 15h00min. 
Responsáveis pelos times: Edvilson e Edgar -  (DEMOV); Arleo e 
Ronaldo Éder - (DEEST); Chiquinho (Operador de V.F)  e Romeu 
(OFICINA) e Frank (Sede/Sindimetro/CCO).  
Atenção: O campo de futebol estará disponível somen te para o 
campeonato. 
 
Horário do torneio de Peteca (Duplas): 
 

Os jogos acontecerão das 09h00min/10h30min e a final a partir 
das 11h30min. Os interessados deverão procurar o diretor Frank 
(CCO). 

 
 
Lembramos que os torneios de futebol e peteca são e xclusivos para os 

funcionários efetivos, que deverão entrar em contat o com os responsáveis, pois 
somente os inscritos poderão participar.  

 
           Horário do torneio de Truco (Duplas): 

 
O torneio de truco acontecerá das 09h00min às 12h00min. Este 

torneio será aberto a todos os convidados, desde que entrem em contato 
com os diretores responsáveis para inscrição: Vicente, Alda, Cláudio e 
Henderson, pois somente os inscritos poderão participar.  
 

Somente acontecerá o torneio de vôlei se houver o m ínimo de 8 
(oito) duplas inscritas. Os interessados deverão pr ocurar o sindicato 
até 20/11/09 (sexta-feira). 
 

Para participar dos torneios, os empregados deverão  fazer as 
inscrições de hoje até o dia 20/11/09 (sexta-feira)  entrando em contato 
com os responsáveis de cada modalidade.  
 
 



� Estão convidados todos os empregados filiados ao Sindimetro, 
juntamente com a sua família (cônjuge/companheiro (a) com união 
civil estável e filhos até 21 anos). Além do convite, o filiado 
deverá levar para sua entrada, 1 kg de alimento não  perecível 
– exceto sal.  Os alimentos serão doados a uma instituição de 
caridade.   

� Terão direito à gratuidade somente os empregados filiados até o 
dia 30 de setembro/09; 

� Os empregados que filiarem até o dia 30 de outubro/09 pagarão 
R$20,00 (vinte reais); 

� Os empregados que filiarem após esta data pagarão R$ 25,00 
(vinte e cinco reais); 

� Filhos de filiados, acima de 21 anos, pagarão R$ 15,00 (quinze 
reais); 

� Os empregados efetivos (não filiados) e os convidados dos 
filiados (acima de 12 anos de idade) pagarão R$ 25,00 (vinte e 

cinco reais) e abaixo de 12 anos R$ 15,00 (quinze reais); 
� Os empregados aposentados (desligados da empresa) e sua família que foram filiados 

ao sindicato, pagarão R$ 15,00 (quinze reais) por pessoa; 
� Funcionários terceirizados e convidados deverão procurar empregados efetivos da 

CBTU para compra de convite que serão limitados; 
� Os convites estarão disponíveis para os filiados a partir do dia 03/11/09 até 20/11/09 

com diretores das áreas; 
� Os convites para os não filiados/dependentes e convidados estarão disponíveis a partir 

do dia 09/11/09 até 20/11/09 na sede do sindicato, sendo adquirido somente por um 
funcionário efetivo da CBTU com pagamento no ato da aquisição ; 

� Estarão disponíveis no clube 60 vagas no estacionamento para os primeiros a 
chegarem. Para os veículos que ficarem estacionados na rua, haverá segurança; 

� O uso da piscina está condicionado ao uso de roupas de banho apropriadas (sunga, 
biquíni ou maiô), conforme regra do clube; 

� Para aqueles que não participarão dos torneios, est arão disponíveis no clube 
quadra de grama sintética, quadras poliesportivas e  salão de jogos, sendo a 
sinuca somente para maiores de 18 anos, conforme re gra do clube;  

� No convite, deverão constar os nomes dos dependentes, idade e se irão à festa de 
veículo próprio ou de ônibus que será fornecido pelo sindicato, devendo se manifestar 
no ato da entrega do convite pelo diretor. Os ônibus sairão e retornarão da Estação 
Central , em breve divulgaremos o quadro de horário;  

� Será indispensável a apresentação do convite, ident idade (inclusive dos 
dependentes) e a entrega de 1 Kg de alimento não pe recível (exceto sal) na 
portaria do clube; 

� O filiado  deverá guardar a parte que será destacada do convite, para participar de 
sorteio de brinde.  

 

 
 

 
 



 
 

 
 
Conforme noticiado no boletim anterior, o Sindimetro, juntamente com a CUT, participou 

em Brasília da manifestação pela redução da jornada de trabalho (Hoje 44 para 40 horas 
semanais). Dividimos em equipes, fomos em todos os gabinetes dos parlamentares pressionar 
para a votação favorável à classe trabalhadora. A CUT promoverá uma caminhada em Brasília 
no dia 11 de novembro, e os metroviários estarão presentes nessa manifestação. 

 
 
 
 

Os diretores do Sindimetro aproveitando a viagem, fizeram uma visita à todos os 
gabinetes dos Deputados Federais de Minas, entregando uma carta do Movimento Pró-Metrô, 
esclarecendo a real condição do nosso sistema metroviário, bem como a necessidade de um 
maior engajamento da parte deles nas liberações de verbas para obras de expansão do 
sistema em nossa capital. 

Entregamos também exemplares dos Jornais “O muro da vergonha”, nosso boletim 
Integrando e o Jornal do Metrô-BH. Convidamos todos os parlamentares a participarem do Ato 

Público no dia 05 de 
novembro às 15h00min na 
Praça sete. 

 
Aproveitamos para 

convidar a todos os 
empregados da CBTU e os 
empregados terceirizados, 
para participarem deste 
ato. O Movimento Pró 
Metrô está convidando 
todas as entidades e será 
muito decepcionante se a 
nossa categoria não estiver 
presente nesse ato. 

Tentaremos junto à 
direção da empresa uma 
liberação do maior número 
de empregados 
disponíveis. Temos que 
lotar a Praça para chamar 
atenção da sociedade .  
 

 
 

 
 
 
 

 
 

 



 
 
 
 
 
 
Estamos como sempre, atrás de notícias em relação ao PCS. A CBTU informou no site 

oficial da Companhia –Intranet, que a proposta já havia sido aprovada no CONAD (Conselho 
de Administração da CBTU) e enviada ao Ministério das Cidades que faria a apresentação ao 
Ministério do Planejamento (DEST).  

Partimos então para o Ministério das Cidades, onde fomos informados que a proposta já 
havia sido encaminhada ao Planejamento, fato que foi confirmado pelo nosso representante no 
CONAD, que se reuniu no dia 29 de outubro. A nossa dúvida agora é: Quando será divulgado 
para os trabalhadores o teor da proposta?  

O Sindimetro e a categoria estão de prontidão para qualquer movimentação que se fizer 
necessária. O fato é que nossos salários estão defasados e abaixo do mercado e temos que 
achar uma solução definitiva para isso. Aguardamos as informações da CBTU!!!  
 

 
 
 

Na tentativa de acabar com o fator previdenciário, o projeto de lei do Senador Paulo 
Paim PT-RS, recebeu várias emendas e uma delas ganhou força conhecida como 85/95 (para 
que o empregado aposente com o valor máximo de contribuição, é necessário que a soma do 
tempo de contribuição e a idade seja igual a 85 anos para as mulheres e 95 para os homens). 

Essa emenda deixa muitas duvidas: A CUT e a Força Sindical assinaram o acordo e as 
outras centrais não concordaram, portanto não foi unânime a decisão. Solicitamos à CUT-MG 
que faça um seminário sobre o assunto e esclareça todas as dúvidas dessa emenda.  
 
 
 
 

O presidente do Sindimetro foi à Brasília no dia 22 de outubro, para assinar o contrato 
de consignação com o Ministério do Planejamento. Em breve teremos autorização para fazer o 
desconto das Mensalidades dos filiados diretamente na folha de pagamento usando o 
sistema SIAPE (Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos). 
 
 
 
 
 
 
 

Estamos recebendo várias reclamações que as máquinas de caixas eletrônicos do 
Banco Real e do Brasil do pátio de São Gabriel, não estão funcionando.  
Na discussão do Acordo Coletivo quando vamos discutir a RDP, a empresa sempre argumenta 
que o pátio tem condições para atender os empregados, mas não é isso que estamos vendo! 
Ou a empresa oferece as mesmas condições para todos ou simplesmente libera os 
empregados para que resolvam seus problemas bancários 


